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RESUMO

O presente estudo tem por objetivo analisar o benefício de prestação continuada como um importante instrumento na efetividade do princípio da dignidade da pessoa humana. O estudo em questão é de extrema importância para os estudiosos do direito, quanto para a população, visto se tratar de direitos garantidos pela Carta Magna para com a população brasileira. A metodologia utilizada foi a de pesquisa descritiva e quantitativa, via uma revisão bibliográfica. Inicialmente foram abordados os seguintes temas: o princípio da dignidade da pessoa humana como fundamento de todo o ordenamento jurídico brasileiro, e o benefício de prestação continuada, como um meio da aplicação deste princípio. Em seguida, foram analisados conceitos na doutrina e outras fontes jurídicas, também foram coletados dados sobre a desigualdade social no Brasil e a porcentagem de renda transferida para alguns grupos da população, por meio de benefícios e programas assistências fornecidos pelo governo, assim trazendo estudos e base para as respostas das seguintes questões: O BPC é um importante instrumento na efetividade do princípio da dignidade da pessoa humana? Essa dignidade realmente tem sido alcançada pelo Estado através desse benefício? Conclui-se então, que, a assistência social em conformidade com o princípio da dignidade da pessoa humana e através do BPC, proporciona a pessoa idosa ou pessoa com deficiência, uma renda de um salário-mínimo mensal, garantindo a essas pessoas uma vida mais digna.
Palavras-chaves: Benefício de prestação continuada. Princípio da dignidade da pessoa humana. Direitos.

ABSTRACT

This study aims to analyze the continued benefit as an important instrument in the effectiveness of the principle of human dignity. The study in question is extremely important for legal scholars and the population since it deals with rights guaranteed by the Constitution to the Brazilian population. The methodology used was descriptive and quantitative research, via a bibliographical review. Initially, the following topics were addressed: the principle of human dignity as the foundation of the entire Brazilian legal system, and the continued benefit, as a means of applying this principle. Next, concepts in the doctrine and other legal sources were analyzed, as well as data on social inequality in Brazil and the percentage of income transferred to some groups of the population, through benefits and assistance programs provided by the government, thus bringing studies and basis for the answers to the following questions: Is BPC an important instrument in the effectiveness of the principle of the dignity of the human person? Has this dignity really been achieved by the State through this benefit? It is concluded then, that social assistance according to the principle of human dignity and through the BPC, provides the elderly or people with disabilities, an income of one minimum monthly wage, ensuring these people a more dignified life.
Keywords: Continuous installment Benefit. Principle of the dignity of the human person. Rights

1 INTRODUÇÃO

O presente trabalho visa analisar o Benefício de Prestação Continuada (BPC) como um importante instrumento na aplicação do princípio da dignidade da pessoa humana, frente a grupos vulneráveis presentes em uma sociedade repleta de desigualdades sociais, a exemplo dos idosos e pessoas com deficiência. 
Assim, este estudo baseia-se no procedimento de pesquisa descritiva e quantitativa, no qual serão utilizados a doutrina e artigos científicos, com o intuito de revisão da literatura sobre os pensamentos dos estudiosos sobre os temas discutidos, como também será utilizado o procedimento quantitativo para coleta de dados. 
Além disso, utilizou-se o método dedutivo, partindo de um instrumento geral, no caso, o princípio da dignidade da pessoa humana, pois este é um dos fundamentos da Constituição Federal de 1988, contido em seu artigo 1º, inciso III. Logo é modelo a ser seguido e alcançado pelos demais dispositivos do ordenamento jurídico do Estado Democrático de Direito, consequentemente pela assistência social e pela Lei Orgânica de Assistencial Social (LOAS), Lei n. 8.742/1993.
O Estado por representar o poder soberano do povo e visando proporcionar uma melhor assistência por meio de políticas públicas, foi instituído um importante instrumento para efetivação de direitos, a seguridade social, presente na Constituição Federal, tendo como seus pilares, a seguridade social, a saúde e a previdência social.
Sabe-se que a desigualdade social atinge o mundo todo, além disso, variados são os grupos da sociedade que se quer possuem acesso a direitos básicos, como saúde, educação, alimentação, trabalho, dentre outros, inclusive o próprio Brasil.
Dessa forma, o BPC surge como uma política de transferência de renda destinada àqueles que necessitarem, proporcionando um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência ou ao idoso, que não possuírem meios de manter a própria subsistência, e nem de tê-la suprida por seus familiares, buscando proporcionar-lhes uma qualidade de vida saudável e com dignidade.
Assim, o BPC impacta diretamente a vida daqueles grupos que antes não tinham renda, minimizando os efeitos da desigualdade social.
Sendo assim, torna-se necessário realizar o presente estudo para entender a importância do BPC, como ferramenta utilizada pelo Estado na garantia da dignidade da pessoa humana.
Ademais, é de grande importância analisar os dispositivos jurídicos que garantem a efetivação de tais direitos e benefícios sociais, a exemplo da seguridade social, do próprio BPC, da assistência social, dentre outros, como também conhecer os números da desigualdade social no Brasil nos últimos anos.
Logo, as bases de desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes questões: O Benefício de Prestação Continuada (BPC) é um importante instrumento na efetividade do principio da dignidade da pessoa humana? E se essa dignidade realmente tem sido alcançada pelo Estado através desse beneficio? 
Pensar sobre questões sociais é de extrema importância, visto que se vive em um estado democrático de direito e que possui vários mecanismos legais garantidores de direitos, sejam as leis, as políticas públicas, os princípios fundamentais, tais como cidadania, dignidade da pessoa humana, dentre outros. Ademais, também se vive uma realidade em que muitos desses dispositivos não estão sendo eficazes, ou nem estão sendo aplicados.
Assim, é válido estudar como o Estado tem aplicado a assistência social em face da população brasileira. 
Portanto, o presente trabalho tem sua importância na medida em que procura debater e avançar os conhecimentos sobre a efetividade do princípio da dignidade da pessoa humana e sua relação com o benefício de prestação continuada, e ao mesmo tempo, busca analisar e relacionar os reflexos que tal dispositivo impacta na vida da população.

2 CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO BPC

De início, é importante ponderar que a Seguridade Social abrange tanto a Previdência Social, saúde e a assistência Social, estando os três sistemas interligados (CASTRO; LAZZARI, 2021).
Em relação à proteção social, a questão esteve presente em partes na história, sendo destaque na conhecida segunda fase da Revolução Industrial, em 1850, visto que foi nesse período que ocorreram importantes desdobramentos sociais referentes ao trabalho nas indústrias, momento no qual trabalhadores, por meio de protestos, pressionaram o Estado para que este intervisse na criação de melhores condições de trabalho. (HORVATH JÚNIOR, 2011).
Assim, em meio a todo esse ambiente de pressões, fortalecido pelas indignações dos trabalhadores da época, surge os direitos sociais, voltado mais para o ambiente trabalhista e previdenciário, sendo criadas no ano de 1883 as primeiras manifestações normativas de caráter previdenciário no governo alemão, dando origem ao seguro-doença (1983), como também o seguro acidente do trabalho (1884), de velhice (1889) e o seguro invalidez (1889) (LEITÃO, MEIRINHO e LIMA, 2022). 
Segundo os autores, o Estado Alemão passa a desempenhar um papel social e ativo na vida daqueles grupos da sociedade, garantindo-lhes proteção e dignidade.
Ademais, observando o que ocorrera na Alemanha em relação às proteções sociais, outras nações além da Europa passam adotar o mesmo sistema, vindo a ultrapassar continentes e pendurar como modelo a ser seguido até a segunda guerra mundial. (HORVATH JÚNIOR, 2011)
Porém, foi no México, em sua Constituição de 1917, que desprendeu as amarras que a sociedade se encontrava em face do poder das grandes indústrias. Assim, consta nos dizeres de Leitão, Meirinho e Lima (2022, p. 14) que

A ruptura com o estado de coisas engendrado pelo industrialismo teve início, formalmente, com a promulgação da Constituição do México de 1917 que, pela primeira vez na história, incluiu os novos direitos sociais e econômicos na sua Declaração de Direitos.

Assim, o México passa a dar mais atenção e proteção aos direitos sociais de sua população, como também minimizou a forte influência que a indústria vinha mantendo sob a classe do proletariado ao longo da história. 
Com a expansão e normatização dos direitos sociais no mundo, o Brasil também se viu afetado pela nova onda de amparo social, vindo à proteção previdenciária ter indícios de sua criação nas terras brasileiras. Segundo descreve Horvath Júnior (2011, p. 3):

A Lei Eloy Chaves (Decreto Legislativo n. 4.682, de 24 de janeiro de 1923) é considerada o marco inicial da proteção previdenciária no Brasil. Essa lei autorizava as empresas ferroviárias a criarem suas caixas de aposentadoria e pensão. Nesse modelo embrionário, a proteção se efetivava em relação aos riscos de doença, invalidez, idade e morte. A administração da proteção previdenciária era privada, sendo realizada pela própria empresa que criara sua caixa de aposentadoria e pensões.

Como ficou explicito nas palavras do autor, mesmo que a proteção social fosse apenas para os ferroviários, já era nítida a presença da previdência social, assim nos “anos seguintes, foram instituídas Caixas de Aposentadorias e Pensões (CAPs) para outros empregados, como portuários e marítimos, que eram organizadas por empresas” (GARCIA, 2022, p. 11).
Contudo, foi somente com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que o sistema de assistência social ganhou força constitucional em terras brasileiras, sendo finalmente implementado o sistema previdenciário de forma a alcançar toda a população do Brasil. (HORVATH JÚNIOR, 2011).
A assistência social foi incluída na Constituição Federal de 1988 em seu artigo 203, onde dispõe que ela será oferecida para as pessoas que dela necessitarem, mesmo que não tenham contribuído para a previdência social, sendo garantida a proteção à família, amparo às crianças e aos adolescentes, e até mesmo a garantia de um salário-mínimo mensal a pessoa com deficiência e/ou idoso, que não possuírem condições para prover a própria subsistência, e nem por seus familiares.

3 PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

Quando se pensa em dignidade da pessoa humana, cuida-se em atributos da pessoa, da ‘vida humana’. Logo, tem-se a importância de se estudar o ser humano, e assim compreender a finalidade do princípio da dignidade da pessoa humana, visto que tal direito está resguardado na Constituição Federal no artigo 1º, inciso III.
Ainda, temos a dignidade humana sendo citada no artigo 1º, da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 1948, na qual diz que todos nascem livres e iguais, seja em direitos e dignidade, e que devem agir conjuntamente por meio da fraternidade, ou seja, já nascem com caraterísticas comuns, logo é uma atribuição que deve ser respeitada por todos, por isso o termo fraternidade. (Organização das Nações Unidas, 1948).
De tal forma, segundo a descrição de Sarlet (2011, p. 28), dignidade da pessoa humana é conceituada como sendo 

[...] a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável [...].

Assim, a dignidade da pessoa humana é algo que faz parte de cada individuo, desde sua nascença, e que tanto o Estado, quanto a sociedade devem respeitar e preservar esse aspecto, através da efetivação dos direitos fundamentais, proporcionado condições mínimas de sobrevivência e dignidade de vida.
Tal importância fica mais evidente quando se observa os pensamentos dos estudiosos do direito Bastos, Merlin e Cichovki (2014, p. 2): 
O direito à vida tem suma importância, uma vez que a vida é condição necessária para a satisfação de outros direitos. O direito fundamental à vida tem sentido duplo: existir e continuar existindo. À condição vida se atribui uma qualificação da dignidade, elemento fundante de nosso ordenamento jurídico, conforme previsão constitucional.

Logo, em virtude de outros direitos serem dependentes da ‘vida’, e esta estar atrelada à dignidade, é importante garantir a não violação da vida humana, utilizando-se da criação de dispositivos que venha a preservar sua completa integridade, a exemplo da busca pela efetivação do próprio princípio da dignidade da pessoa humana.
Assim, Soares (2009, p. 136) menciona que,
 
Uma vez situado como principio basilar da Constituição Federal de 1988, o legislador constituinte brasileiro conferiu à ideia de dignidade da pessoa humana a qualidade de norma embasadora de todo o sistema constitucional, que orienta a compreensão da totalidade do catálogo de direitos fundamentais, tais como os direitos individuais à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade (art. 5°); os direitos sociais: a educação, a saúde, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados (art. 6°); os direitos sociais dos trabalhadores urbanos e rurais (arts. 7° a 11); os direitos da nacionalidade (arts. 12 e 13); os direitos políticos (arts. 14 a 17); os direitos difusos, regulados em diversos preceitos da Carta Magna, a exemplo do direito de manifestação e acesso às fontes da cultura nacional (art. 215), bem assim o direito difuso ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Desta forma, nas palavras do autor, o princípio da dignidade da pessoa humana engloba vários dispositivos dentro da Constituição Federal que almejam o bem-estar do homem, sendo o presente princípio visto como um modelo a ser seguido por todo ordenamento jurídico, no qual se tem os direitos fundamentais como importantes instrumentos para a efetivação desse princípio, e consequentemente a preservação da pessoa humana.
Ademais, além dos aparatos necessários para a efetivação das finalidades do princípio da dignidade da pessoa humana, também se tem a necessidade de apontar quem são os detentores do dever de buscar concretizar tais objetivos. 
Em relação aos sujeitos competentes, Soares (2009, pag. 137) descreve que tanto o Estado, quanto a sociedade são competentes para executar as finalidades pelas quais o princípio da dignidade da pessoa humana foi originado, isso por meio da efetivação dos direitos fundamentais.
Logo, se verifica no pensamento do referido autor que o princípio da dignidade da pessoa humana e os direitos fundamentais, não são apenas simples dispositivos presentes na Carta Magna, mas sim instrumentos com valores e finalidades que devem ser alcançados, tendo a sociedade e o Estado como principais sujeitos concretizadores.

4 DESIGUALDADE SOCIAL NO BRASIL

A desigualdade é um grave problema e motivo de debates em diversos lugares ao redor do mundo, visto se tratar de um tema bastante corriqueiro, que afeta diretamente as parcelas mais vulneráveis da sociedade, como também pode vir a prejudicar o desenvolvimento econômico e social de um país inteiro.
Nas palavras de MERELES (2017), a desigualdade social existe no mundo inteiro, estando presente em várias relações no meio social, sendo mais visível quando comparamos o status social de um indivíduo e sua raça, gênero ou o lugar onde reside, pois, esse sistema, infelizmente limita essas pessoas ao ter acesso a direitos básicos, como educação, moradia, saúde e trabalho, entre vários outros.
No Brasil, o tema tem sido alvo de discussões políticas e doutrinárias por um longo tempo e vários são os motivos que têm sidos utilizados para justificar a existência de tal desigualdade. O jurista Coutinho (2013, p. 55) descreve algumas das motivações:

Em geral, fatores relacionados ao trabalho e à apropriação desigual de sua renda, à distribuição da propriedade rural e urbana, à educação, a questões de raça, gênero e cultura, bem como aspectos relativos às preferências por risco, lazer e trabalho, além de padrões históricos de desenvolvi- mento de cada sociedade são referidos como fontes presentes, passadas e potencialmente futuras de desigualdade.

Segundo o que relata Coutinho, a desigualdade não tem sua origem em uma única fonte, pelo contrário, advém de inúmeros nascedouros. Inclusive, outros doutrinadores também compactuam similarmente com esse pensamento. Assim, Scalon (2011, p. 49), em sua obra, diz que:

A desigualdade é uma das características mais marcantes da estrutura social brasileira, mas esta não se reduz à distribuição de renda. Ao contrário, é um fenômeno complexo e multifacetado que tem impactos diversos, em especial sobre as condições de pobreza e precariedade.
Nos dizeres da Autora, a desigualdade é um fenômeno com variadas características que a tornam algo de difícil entendimento, não se limitando apenas a questão de distribuição de renda, pelo contrário, ela vai mais além, sendo o Brasil refém dessa desigualdade social, principalmente em parcelas mais vulneráveis de sua população.
Ainda, Scalon (2011, p. 49) conceitua pobreza como sendo a “privação de capacidades básicas que conduz à vulnerabilidade, exclusão, carência de poder, de participação e voz, exposição ao medo e à violência”. Ou seja, segundo a autora, a pobreza priva o ser humano de seus direitos básicos, e isso é reflexo da enorme desigualdade que impera no Brasil.
Por outro lado, até mesmo o Estado tem tido dificuldades em combater a desigualdade social no país. Ainda sim, as esferas governamentais têm agido em busca de enfrentar as problemáticas e diminuir seus impactos na sociedade.
Mendes, Silva e Filho (2017, p. 305) explicam que:

Desde o início dos anos 1990, os indicadores de pobreza e desigualdade de renda no Brasil apresentaram clara tendência de queda, intensificada a partir de 2001. Várias foram às causas dessa evolução da desigualdade e da pobreza: fatores como redução da desigualdade na distribuição de educação, diminuição dos diferenciais de renda entre pessoas com diferentes níveis educacionais, menor segmentação do mercado de trabalho entre pequenas e médias cidades e regiões metropolitanas etc.; também cumpriram papel importante nesse contexto os programas governamentais de transferência de renda. Estima-se que aproximadamente um terço da redução resulte desses programas.

Assim, segundo os autores, diversos fatores foram essenciais para que ocorresse a diminuição da pobreza e desigualdade no país naquele ano, desde uma melhor distribuição na área da educação, até mesmo em decorrência da implementação de programas de transferências de renda fornecidos pelos governantes, contribuindo para uma vida mais digna para uma parte da sociedade.
De acordo com o jornal o GLOBO, com redação de Fernanda Trisotto (2023), tanto as pensões, aposentadorias, quanto os benefícios assistenciais, incluindo o BPC, têm sido responsáveis pelo valor de 16% (dezesseis por cento) da renda da população brasileira em 2022, superando os números obtidos em 2004 que era de 13,2% (treze vírgula dois por cento).
A dependência do Estado por parte da população mais vulnerável cresceu de 2004 a 2023, e o número de renda obtida por meio do trabalho só diminuiu, saindo de 66,1% (sessenta vírgula um por cento) em 2004, para 58% (cinquenta e oito por cento) em 2022, tendo como umas das causas, o baixo número de empregos, crise econômica e a pandemia de covid-19, afirma o economista Lucas Assis responsável pelo levantamento dos dados (apud TRISOTTO, 2023).
Analisando os números obtidos pelo economista, fica evidente que a política de transferência de renda adotada pelo Governo, tem sido eficaz em minimizar a desigualdade nos país, pois atinge diretamente boa parcela da população brasileira, mais precisamente, os mais vulneráveis.
Sem ajuda do Estado por meio de programas assistenciais, como bolsa família, BPC, dentre outros benefícios de transferência de renda, esses grupos sofreriam ainda mais com o desemprego e a inflação alta, visto que essas pessoas não teriam aquela renda para sobreviver, mesmo com o ingresso no trabalho, não seria o suficiente para superá-la, afirma Lucas Assis (apud TRISOTTO, 2023).
Portanto, fica evidente que os benefícios assistenciais oferecidos pelo poder público têm auxiliado parte da população carente que necessita de proteção e ajuda do Estado para ter uma vida mais digna, visto que a desigualdade ainda é um grande problema no país, sendo um desempregado um dos grandes vilões da família brasileira.

5 SEGURIDADE SOCIAL

De início, é importante deixar explícito que a seguridade social é algo novo no sistema jurídico brasileiro, vindo a ganhar mais força de norma constituinte somente em 1988, com a Constituição Federal Brasileira. Conforme descrevem Doreto, Mello e Lima (2021, p. 70):

Ao fazermos um breve resgate histórico sobre a seguridade social no Brasil, observamos que se trata de um sistema muito recente na história da proteção social do país, visto que se consolidou no Estado brasileiro apenas em 1988, quando da promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil. Muito importante sempre ressaltarmos que o sistema de seguridade social no Brasil se constituiu tão somente pela Constituição Federal e a partir de muita pressão e luta por parte de trabalhadores, profissionais dessas áreas e da sociedade, que conclamava um sistema que abarcasse atendimentos a toda população, independentemente da contribuição, como se dava anteriormente.

Assim, fica constatado que ocorreram movimentos trabalhistas, por parte de determinados grupos da sociedade para que a assistência social pudesse existir hoje no ordenamento jurídico brasileiro, alcançando assim as diversas camadas da população, podendo citar a revolução industrial e as lutas dos trabalhadores por igualdade, justiça e melhor condições trabalhistas, como também o papel do sindicalismo em pressionar o poder público em criar leis para instituir direitos sociais entre outros (GARCIA, 2022).
Ainda, a assistência dada pela seguridade social irá abranger todos que dela necessitarem, independentemente de terem contribuído ou não, conforme consta na Constituição Federal, em seu artigo 203, caput.
Desta forma, a seguridade social, conforme previstos no artigo 203 e incisos, da CF, tem como objetivos a proteção do grupo familiar, da maternidade, da infância, da adolescência e da velhice, como também visa o incentivo e a integração do mercado de trabalho, além da habilitação e integração de pessoas com deficiência física no meio social. Por fim, fornece à garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que não possuírem meios de manterem a própria subsistência, nem de tê-la provida por seus familiares.
Os entendimentos dos estudiosos do direito, a exemplo de Padilha e Rodrigo (2019, p. 673), vem à seguridade social como “um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos, e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social [...]”. 
Leitão, Meirinho e Lima (2022, p. 19) afirmam que “com o intuito de garantir o bem-estar e a justiça sociais para a sociedade, a Constituição Federal previu a intervenção ativa ou negativa do Poder Público (Estado) em diversas áreas, que acabaram reunidas sob o título ordem social [...]”.
Ainda, segundo (GARCIA, Gustavo, 2022, pag. 14) “A Seguridade Social, assim, tem como objetivo atender às necessidades sociais que as pessoas podem ter nas adversidades, garantindo condições dignas de vida e as amparando nas situações em que elas não tiverem como prover as suas necessidades e de suas famílias”.
Logo, o legislador, com o intuito de garantir com que a sociedade tivesse um rol de direitos, entre eles os direitos sociais, utilizou-se da Carta Magna para tal, enfatizando o Estado e a sociedade como criadores de diretrizes para que viessem a efetivar esses direitos por meio da seguridade social.
Ainda confirmando tais diretrizes, Castro e Lazzari (2023, p. 68) enfatizam que “cabe à organização estatal criar mecanismos de proteção do homem para que este não seja tratado como mero instrumento econômico ou político pelos órgãos do Poder Público ou por seus semelhantes”.
Desta forma, o Estado tem como dever, como representante do poder soberano e representando o povo, criar meios para que as medidas de assistência social sejam aplicadas.
Assim sendo, buscando exercer o seu papel frente à sociedade, cumprindo com os deveres dados pela Carta Magna, o governo assim instituiu a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), originando assim o BPC sob a Lei n. 8.742/1993.

6 BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA

A Lei Orgânica de Assistência Social, de n. 8.742/1993, conhecida como LOAS, foi à instituidora do BPC (Benefício de Prestação Continuada), estando o benefício presente no artigo 20, caput, do referido dispositivo legal, estando à pessoa idosa ou pessoa com deficiência entre seus beneficiários. 
Segundo o artigo 1º, caput, da referida lei, a assistência social é dever do Estado e um Direito do cidadão, além disso, será distribuída a população com o instituto de proporcionar melhores condições de subsistência dessas pessoas, por meio de políticas públicas e ações da própria sociedade. 
Os objetivos da assistência social para com a pessoa idosa ou pessoa com deficiência, entre eles o de os beneficiários não possuírem meios de manterem o próprio sustendo e nem de tê-lo provido por seus familiares, estão presentes no artigo 2º, da LOAS.
Ademais, consta no artigo 20, §3º, da LOAS, que a renda do grupo familiar no qual o beneficiário se encontra, tem que ser inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo para obter o BPC, como também consta no artigo 21, caput e incisos seguintes.
Uma vez concedido, o beneficiário terá o prazo de 2 (anos) para realizar uma nova avaliação, e assim comprovar se continua enquadrado nos requisitos para o recebimento do BPC, ficando sujeito ao cancelamento do benefício em caso de irregularidades ou em caso de morte. 
Todavia, segundo preceitua o Conselho de Justiça Federal – CJF, Súmula n. 11, mesmo que a renda per capita do grupo familiar seja superior ao valor de ¼ (um quarto) do salário-mínimo, isso não é motivo absoluto de negativa ao benefício, podendo ser comprovado a miserabilidade por outros meios.
Ainda é necessário e importante que o grupo familiar do beneficiário esteja contido no Cadastro Único[footnoteRef:3], tendo sua inscrição obrigatória, antes mesmo de ter dado entrada no BPC, caso contrário não poderá ter acesso ao benefício. Podendo o cidadão procurar pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social)[footnoteRef:4] de sua cidade ou proximidades para realizar o cadastro e se informar para mais detalhes (BRASIL, 2019). [3:  CAD ÚNICO é um cadastro criado para armazenar os dados de famílias brasileiras pobres e de extrema pobreza, com intuito de serem utilizados pelo Governo para fins de oferecimento de programas de ajuda a famílias em Estado de vulnerabilidade. (BRASIL, 2023)]  [4:  CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, onde são distribuídos serviços assistenciais para aqueles mais vulneráveis, sejam benefícios, projetos sociais, como também é feito o cadastramento das famílias no CAD ÚNICO, inserindo maior participação das esferas governamentais com suas políticas públicas em meio a comunidade (BRASIL, 2023).] 

Em suma, como restou explicito, o BPC visa beneficiar determinada parcela da sociedade, ou seja, aquela que de certa forma se encontra em estado de vulnerabilidade e hipossuficiência econômica, seja idoso maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência incapacitante, sendo amparados pela seguridade social, garantindo-lhes um salário-mínimo por mês.

6.1 BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AOS IDOSOS E AOS DEFICIENTES

Como já fora mencionado, o BPC foi instituído pela LOAS, Lei n. 8.742/1993, mais precisamente no artigo 20, caput, no qual diz que o idoso de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e/ou pessoa com deficiência, terão garantia de um salário-mínimo mensal, porém terão que comprovar não possuir meios para manter a própria subsistência, e nem de tê-la proporcionada por seus familiares, além de que a renda per capita deverá ser igual ou inferior a ¼ (um quarto), conforme preceitua a respectiva norma.
Ainda, é preciso estar inscrito no Cadastro Único e no Cadastro de Pessoas Físicas[footnoteRef:5] para ter acesso ao Benefício assistencial, conforme o §12, artigo 20, da LOAS. [5:  “CPF é o documento que identifica o contribuinte perante a Receita Federal. Cada contribuinte pessoa física possui um cartão CPF” (BRASIL, 2023).] 

Desta forma, tanto a pessoa idosa quanto a pessoa com deficiência possuem quase os mesmos requisitos para contemplação do BPC, sendo ambos diferentes em apenas algumas peculiaridades.
Segundo o ordenamento jurídico brasileiro, é possível extrair uma breve conceituação de pessoa com deficiência, no qual diz o artigo 20, §2º, da LOAS, vem a ser aquele indivíduo que devido a impedimentos a longo prazo de natureza sensorial, como também físico, mental entre outros, pode vir a limitar ou dificultar sua participação plena dentro do meio social com as outras pessoas.
Ademais, impedimentos ao longo prazo de que se trata o artigo 20, §2º, da LOAS, serão aqueles que duraram no mínimo 2 (dois) anos, ficando o beneficiário sujeito a avaliação médica e social, por peritos e assistentes socais designados pela própria autarquia, Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), no qual será avaliado o grau de deficiência.
Além disso, de acordo com o artigo 21, caput, da LOAS, estabelece que o BPC deverá ser revisto a cada 2 (dois) anos, onde será avaliado o atual estado do beneficiário, e, posteriormente, realizarão uma comparação com os mesmos dados coletados no momento da primeira concessão do BPC, assim concedendo ou não continuidade ao benéfico.
É de importância destacar que o benefício poderá ser cancelado se observada alguma irregularidade para tal, assim dispõe o artigo 21, em seu §2º da LOAS.
Portanto, em se tratando de pessoas com deficiência, é necessário realizar avaliações referentes ao grau de impedimentos em virtude da deficiência. O objetivo é saber até onde a deficiência daquela pessoa a limita para a não execução do trabalho e/ou de outras atividades comuns do dia a dia, isso no prazo mínimo de 2 (dois) anos, sendo as avaliações feitas por peritos médicos e peritos sociais do INSS.


9 A RELAÇÃO DO BPC E O A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

A Constituição Federal expõe de início, em seu preâmbulo, qual é o papel do Estado, que nesse caso seria proteger os direitos da sociedade brasileira, proporcionando-lhes o exercício dos direitos sociais, como também a liberdade, o bem-estar da população, dentre outros. 
Do mesmo modo, a Carta Magna em seu artigo 1º, inciso III, colocou o princípio da dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos de todo o ordenamento jurídico brasileiro, elevando a influência desse dispositivo sobre os demais, tendo ele como um modelo a ser seguido quanto aos objetivos fundamentais da República Federativa Brasileira, sendo o homem “centro, sujeito, objeto, fundamento e fim de toda a atividade pública.” (Slaibi FiLHO, 2009, p. 128).
Tal princípio é visto como fundamental para a ordem social segundo Magalhães (2012), sendo objetivos da ordem social: o alcance da justiça social e o bem-estar da população, conforme descrito no artigo 193 da Constituição Federal, além de ter o estado como aplicador dessas políticas, conforme paragrafo único do mesmo artigo.
Logo, se a Constituição Federal instituiu a dignidade humana como fundamento de ordenamento jurídico, consequentemente seus dispositivos e suas diretrizes almejam alcançar essa dignidade, pois a tem como escopo.
Desta forma, a dignidade da pessoa humana deverá ser alcançada por meio de instrumentos e decisões, que unidos, buscam garantir uma vida tida como modelo adequado para o indivíduo alcançar uma vida digna e de boa qualidade. Ademais, para que se alcancem tais finalidades, é necessário que lhe seja concedido meios para atingir esse feito, assim entendem os autores Leitão, Meirinho e Lima (2022).
Vão ainda mais longe quando afirmam que “a previsão do art. 203, V, da CF/88 também opera em suporte dessa concepção de vida digna, cabendo ao Estado brasileiro dar essa sustentação” (LEITÃO, MEIRINHO, e LIMA, 2022, p. 278).
Levando em consideração os dizeres dos autores, podemos observar a conexão do princípio da dignidade humana e a assistência social, no qual a mesma atua como um suporte do mesmo.
Assim, podemos observar a assistência social agindo em prol daqueles indivíduos em estado de vulnerabilidade, garantindo-lhes o direito a um amparo social, uma renda, uma vida mais digna.
Portanto, a assistência social. presente na Constituição Federal e na LOAS, visa levar dignidade para aqueles indivíduos que estão vulneráveis ao meio social, garantindo-lhes o direito a um amparo social, uma renda, uma vida com mais dignidade, assim, efetivando diretrizes do Estado Democrático de Direito por meio do acesso ao Benefício de Prestação Continuada.
Em uma Apelação civil interposta no Tribunal Regional Federal da 5ª Região TRF-5 - Ap 0009518-68.2017.8.06.0133, o princípio da dignidade da pessoa humana foi utilizado como suporte para concessão do benefício assistencial em relação a comprovação da renda do grupo familiar do beneficiário, veja-se:

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. PORTADORA DE DEFICIÊNCIA MENTAL (TRANSTORNO AFETIVO BIPOLAR - DÉFICIT COGNITIVO - CID 10: F 31. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE E DA HIPOSSUFICIÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO. [...] 2. Requisito da incapacidade para o trabalho comprovado porquanto a autora é portadora de deficiência mental (transtorno afetivo bipolar - déficit cognitivo) que a impede de exercer atividades laborativas aptas a lhe prover o sustento. 3. No que concerne à realidade socioeconômica do núcleo familiar, a instrução processual também revelou, com precisão, as condições de pobreza em que vive a autora, não possuindo meios de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família. [...] 4. O egrégio Supremo Tribunal Federal, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, em 18.04.2013, confirmou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei 8.742/93, [...]. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar, portanto, não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, mas não exclui a possibilidade de análise de outros fatores que, de igual sorte, são aptos a indicar o estado de penúria em que vive o assistido. [...] (TRF-5 - Apelação 00095186820178060133, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MANOEL DE OLIVEIRA ERHARDT, Data de Julgamento: 10/03/2020, 4ª TURMA). (grifo nosso)

Visando efetivar um entendimento já discutido pelo Supremo Tribunal Federal sobre o requisito de miserabilidade para fins de contabilização de renda, o recurso de apelação foi negado, e foi imposto que o benefício assistencial fosse concedido a outra parte, com base na dignidade da pessoa humana. 
Similarmente, em outro recurso, especial e direcionado ao Superior Tribunal de Justiça STJ, REsp 1112557 MG 2009/0040999-9, foi colocado como tema de discussão a questão de comprovação de miserabilidade por outros meios de prova, vindo o recurso a ter provimento, veja-se:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO-MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. [...]. 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo. [...] 7. Recurso Especial provido. (STJ – REsp: 1112557 MG 2009/0040999-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/10/2009, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 20/11/2009 RSTJ vol. 217 p. 963) (grifo nosso)
Portanto, em virtude das jurisprudências citadas, fica evidente que os tribunais vêm adotando o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana como parâmetro para concessão do benefício de prestação continuada, levando uma qualidade de vida mais digna frente aqueles grupos mais vulneráveis socialmente.

10 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O princípio da dignidade da pessoa humana configura-se como instrumento fundamental e norteador de todo dispositivo jurídico contido tanto na Constituição Federal de 1988, assim como em outras normativas, tudo em prol do bem-estar e qualidade de vida do homem, sujeito e detentor de direitos.
Contudo, mesmo existindo todo um conjunto de diretrizes garantidoras de direitos a população, a desigualdade social surge como uma grave problemática que limita o alcance de direitos básicos para com aqueles grupos mais vulneráveis.  Além disso, tal fenômeno tem impactos negativos em diversos países do mundo, sendo um grande desafio para as poderes governamentais de cada nação.
Dessa forma, o Estado brasileiro como representante do povo e cuja função é servir a sociedade, deve cumprir com um dos objetivos fundamentais presente na Carta Magna, que é reduzir as desigualdades sociais e regionais, além de erradicar a pobreza e a marginalização. 
No estudo presente, foi comprovado que o benefício de prestação continuada (BPC) tem sido um importante instrumento no combate à desigualdade social e tem contribuído para uma vida com mais dignidade para alguns grupos da população, e que, por ser tratar de um beneficio de transferência de renda destinado à pessoa com deficiência, ou a idoso que não possuem meios de manter sua própria subsistência, o benefício tem sido de grande ajuda para essas pessoas que vivem em estado de vulnerabilidade e sem renda.
Além disso, os benefícios assistenciais têm se tornado cada vez mais parte da renda dos diversos lares familiares no país, tendo um aumento significativo a cada ano, evidenciando a dependência que esses grupos tem tido do Estado.  
Entretanto, o número de renda ganha por meio do trabalho tem diminuído, tendo como um dos motivos, o desemprego.
Dessa forma, conclui-se que o Beneficio de Prestação Continuada tem auxiliado o Estado a proporcionar uma vida mais digna para alguns grupos da população, isso por meio de benefícios assistências de transferência de renda em conjunto com a efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana. 
[bookmark: _GoBack]Portanto é importante que ocorra mais investimentos em pesquisas futuras sobre os temas citados, assim, tanto os pesquisadores, Estado e a população, poderão encontrar outras formas de proteger esses grupos mais vulneráveis. 
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